ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/08/2020
Nomeia Chefe do DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS (DAPS) da Universidade Paranaense – UNIPAR.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a necessidade de se adequar os custos dos projetos de ensino, extensão e pesquisa destinados à comunidade, à receita da comercialização de produtos ou remuneração de serviços, através da administração dos convênios e contratos celebrados com empresas ou grupos, públicos ou privados, de forma a tornar autossustentáveis tais projetos;

Considerando a necessidade de readequar a estrutura administrativa, técnica e acadêmica da Universidade Paranaense – UNIPAR, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º
Fica nomeada Chefe do Departamento de Administração de Convênios e Contratos de Comercialização de Produtos e Remuneração de Serviços (DAPS) da Universidade Paranaense – UNIPAR, a Profa. Evellyn Claudia Wietzikoski LOVATO (M.F. n.º 6228).

§ 1.º 
O Departamento de Administração de Convênios e Contratos de Comercialização de Produtos e Remuneração de Serviços (DAPS) subordina-se institucionalmente à Reitoria e administrativamente à Diretoria Executiva de Gestão de Assuntos Comunitários (DEGAC).

§ 2.º 
Os trabalhos do DAPS serão executados pela Chefe do Departamento ora nomeada concomitantemente às suas funções como titular da Coordenação de Pesquisa e Extensão (COPEX) e seguem o regulamento editado pela DEGAC.
Art. 2.º 
Compete à Chefe de Departamento ora nomeada entre outras atribuições, conforme o Regulamento da DEGAC e ouvida a Reitoria:
I. a apuração dos custos de produção, de promoção e comercialização dos produtos resultantes da execução de projetos acadêmicos de extensão e pesquisa;

II. a operacionalização de convênios de mútua colaboração entre a Universidade e empresas ou órgãos, públicos e privados, para pesquisa tecnológica,  produção de bens comercializáveis e execução de serviços remunerados;
III. a organização de arquivo eletrônico de Convênios, Contratos e Projetos de Extensão e Pesquisa e respectivos relatórios financeiros e outros indicadores que sirvam como referenciais para projetos similares posteriores;
IV. o cadastramento cronogramado e fiscalização dos projetos planejados e aprovados para execução no ano letivo, os recursos humanos, materiais e tecnológicos a serem disponibilizados e a avaliação de sua viabilidade orçamentária; e
V. a adequação do espaço físico mediante aprovação de projeto específico pela Diretoria Executiva de Gestão de Assuntos Comunitários (DEGAC) e alocação do pessoal requisitado junto à Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT) e aprovação do orçamento relativo à compra de equipamentos e outros materiais científicos e técnicos,  pela Diretoria Executiva de Gestão e Auditoria de Bens Materiais Permanentes e de Consumo (DEGAM).

Art. 3.º 
Para o planejamento orçamentário e financeiro dos projetos em avaliação pelo DAPS é disponibilizada a assessoria da Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros (DEGRF).

Art. 4.º
Os resultados financeiros dos projetos executados são administrados pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros (DEGRF), ouvida a Reitoria.

Art. 5.º
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, ficando revogado o Ato Executivo da Reitoria de 11/09/2001 e demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 01 de agosto de 2020.

CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR – UNIPAR
